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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DA LAGOA TAPADA 

DECRETO N° 0303/2013, de 02 de Dezembro de 2013 

Abre Crédito SUPLEMENTAR para o 
fim que especifica e da outras 
providências. 

O Prefeito Constitucional do Municipio de SÃO JOSÉ DA LAGOA TAPADA, Estado da 
Paraíba no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Organica Municipal, bem como fundamentado 
pela Lei Orçamentária Municipal N° 0526, de 29 de Novembro de 2012, combinado com o artigo 43, inciso 1 da 
Lei Federal 4.320/64. 

D ECRETA: 

Art. 	1° Fica Aberto ao Orçamento do Municipio um Crédito SUPLEMENTAR no valor de R$ 
620.170,46 (Seiscentos e Vinte Mil, Cento e Setenta Reais e Quarenta e Seis Centavos), para reforçar as 
dotações abaixo discriminadas: 

1.10.10 CÂMARA MUNICIPAL 
01.031.0001.2001 MANUT DAS ATIVIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL 

3.1.90.11.01 PESSOAL CIVIL 
O Recursos Ordinários ........................................................................................................... 	 615,00 

3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
o Recursos Ordinários........................................................................................................... 120,00 

4.4.90.52.01 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
o Recursos Ordinários ........................................................................................................... 	 49500 

TOTAL.................................................................................................................................. 1.230.00 

2.20.10 GABINETE DO PREFEITO 
04.122.0052.2002 MANUT E ADM DO GABINETE DO PREFEITO 

3.3.50.41.01 	CONTRIBUIÇÕES 
oRecursos 	Ordinários........................................................................................................... 1.500,00 

3.3.90.14.01 	DIÁRIAS - CIVIL 
O Recursos 	Ordinários........................................................................................................... 2.000,00 

3.3.90.14.01 	DIÁRIAS - CIVIL 
oRecursos 	Ordinários........................................................................................................... 3.000,00 

3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
oRecursos 	Ordinários........................................................................................................... 1.300,00 

3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
O 	Recursos 	Ordinários........................................................................................................... 2.000,00 

3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
oRecursos 	Ordinários........................................................................................................... 2.000,00 

04.392.0473.2004 REALIZAÇÃO DE FESTIVIDADES E PROMOÇÕES SOCIAIS 
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO 

oRecursos 	Ordinários .................................................. ......................................................... 1.320,00 

TOTAL.................................................................................................................................. 13.120,00 

2.20.20 SEC MUN ADMINISTRAÇÃO 
04.122.0052.2005 MANUT E ADM DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

3.1.90.03.01 	PENSÕES 
oRecursos 	Ordinários........................................................................................................... 339,00  

3.1.90.03.01 	PENSÕES 
O Recursos 	Ordinários ....................................................................... .................................... 475,00 

3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
O Recursos Ordinários ............................................ .............................. 

 ....... .. ........ 

..... 5.000,00 

3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSpFÍSICA 
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o Recursos 	Ordinários........................................................................................................... 4.000,00 

3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
o Recursos 	Ordinários........................................................................................................... 19.800,00 

3.3.90.47.01 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 
o Recursos 	Ordinários........................................................................................................... 2.000,00 

3.3.90.47.01 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 

o Recursos 	Ordinários........................................................................................................... 3.500,00 

04.122.0182.2007 MANUTENÇÃO DOS ENCARGOS SOCIAIS 

3.1.91.13.01 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - IPESSJ 
ORecursos 	Ordinários........................................................................................................... 6.200,00 

TOTAL.................................................................................................................................. 41.314,00 

2.20.30 FUNDO M DE SAÚDE-FMSSJLT 

10.122.0052.2060 MAN E ADM DA SEC MUN DE SAÚDE 

3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
2 	Receita de Impostos e Transferências de Impostos - Saúde............................................. 5.000,00 

3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
2 	Receita de Impostos e Transferências de Impostos - Saúde............................................. 3.000,00 

3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

2 	Receita de Impostos e Transferências de Impostos - Saúde............................................. 10.000,00 

10.301.0202.2016 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE DA FALMILIA-PSF 

3.1.90.04.01 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 
2 	Receita de Impostos e Transferências de Impostos - Saúde............................................. 11.000,00 

3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO 
14 	Transferências de 	Recursos do SUS .................................................................................. 8.462,00 

3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO 
14 	Transferências de Recursos do SUS .................................................................................. 12.000,00 

10.301.0202.2017 MANUT DO PROGRAMA DE AGENTES COMUNITARIOS-PACS 

3.1.90.11.01 	PESSOAL CIVIL 
14 	Transferências de Recursos do SUS ................................................................................... 18.000,00 

10.302.0210.2085 MANUTENÇÃO DOS SERV. DE ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA - SAMU 

3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO 
14 	Transferências de 	Recursos do SUS .................................................................................. 1.750,00 

3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO 
14 	Transferências de Recursos do SUS .................................................................................. 7.600,00 

10.305.0203.2068 MANUT DO PROGRAMA DE VIGILÂNCIA E PROMOÇÃO DA SAUDE 

4.4.90.52.01 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
14 	Transferências de Recursos do SUS .................................................................................. 6.100,00 

10.305.0243.2015 MANUTENÇÃO DE PROGRAMA - PABFIXO 

3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 

14 	Transferências de Recursos do SUS .................................................................................. 5.900,00 

10.305.0243.2087 MANUTENÇÃO DOS PROGRAMAS - SUS 

3.1.90.11.01 	PESSOAL CIVIL 
14 	Transferências de Recursos do SUS .................................................................................. 1.000,00 

3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

14 	Transferências de Recursos do SUS.................................................................................. 300,00 

TOTAL.................................................................................................................................. 90.112,00 

2.20.40 SEC MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

12.361.0052.2028 MANUT. E ADM.DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

3.1.91.13.01 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - IPESSJ 

1 	Receita de Impostos e Transferências de Impostos - Educação ........................................ 34.000,00 

3.1.91.13.01 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - IPESSJ 

1 	Receita de Impostos e Transferências de Impostos - Educação ........................................ 44.000,00 

12.361.0403.2030 FUNDO DE MANUT.DO  ENSINO FUNDA MENTAL E VL.MAGISTERIO 

3.1.90.11.01 	PESSOAL CIVIL 
18 	Transferências do FUNDEB (magistério) ............................................................................ 124.930,00 

12.361.0403.2094 MANUTENÇÃO DO PNAE - ENSINO FUNDAMENTAL 

3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO 
ORecursos 	Ordinários ............................................................ 	

. 	.......................................... 
7.931,00 

12.361.0407.2073 MANUTENÇÃO DE PROGRAMAS DE EDUCAÇÃO 	- 
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3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

15 	Transferências de Recursos do 	FNDE............................................................................... 2.539,60 
12.361.0407.2079 MANUTENÇÃO DO PNATE - ENSINO FUNDAMENTAL 

3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
15 	Transferências de 	Recursos do FNDE ............................................................................... 5.00000 

3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
15 	Transferências de Recursos do FNDE ............................................................................... 5.60000 

12.362.0407.2080 MANUTENÇÃO DO PNATE - ENSINO MÉDIO 

3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
15 	Transferências de Recursos do FNDE............................................................................... 6.100,00 

12.365.0403.2095 MANUTENÇÃO DO PNAE - PRÉ-ESCOLAR 

3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO 
15 	Transferências de Recursos do FNDE............................................................................... 1.200,00 

12.366.0403.2096 MANUTENÇÃO DO PNAE - EJA 

3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO 
o Recursos 	Ordinários ................................................................... ........................................ 3.000,00 

TOTAL.................................................................................................................................. 234.300,60 

2.20.50 SECRETARIA DA AÇÃO SOCIAL 

08122.0125.2064 MANUT E ADM DA SEC MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL 
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 

o 	Recursos 	Ordinários........................................................................................................... 3.000,00 

3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
ORecursos 	Ordinários ........................................................................................................... 1.000,00 

TOTAL.................................................................................................................................. 4.000,00 

2.20.60 SEC AGRIC. PEC. MEIO-AMBIENTE 
20.606.0645.2011 ASSISTÊNCIA AOS AGRICULTORES E MEEIROS 

3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
O 	Recursos 	Ordinários........................................................................................................... 61.600,00 

TOTAL.................................................................................................................................. 61.600,00 

2.20.80 FUNDO M ASSIST SOCIAL-FMASSJLT 
08.243.0122.2019 MANUT. DO CONSELHO TUTELAR DA CRIANCA E ADOLESCENTE 

3.1.90.11.01 	PESSOAL CIVIL 
O 	Recursos 	Ordinários........................................................................................................... 1.300,00 

08.243.0123.2089 MANUTENÇÃO DO PISO BASICO VARIAVEL 1 - PRÓ JOVEM 
3.1.90.04.01 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 

ORecursos 	Ordinários........................................................................................................... 1.500,00 

08.244.0125.2062 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA - FNASJIGDBF 
3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

29 	Transferências de 	Recursos do 	FNAS ............................................................................... 1.000,00 

TOTAL.................................................................................................................................. 3.800,00 

2.21.10 SEC DE INFRA-ESTRUTURA 

15.452.0052.2036 MANUT.DO  DEP. DE OBRAS E INFRA ESTRUTURA URBANA 

3.1.90.11.01 	PESSOAL CIVIL 
ORecursos 	Ordinários........................................................................................................... 8.000,00 

3.3.90.14.01 	DIÁRIAS - CIVIL 
ORecursos 	Ordinários........................................................................................................... 1.000,00 

3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO 
ORecursos 	Ordinários ........................................................................................................... 11,350,00 

3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
ORecursos 	Ordinários........................................................................................................... 5.000,00 

3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
ORecursos 	Ordinários .............................................................................. ............................. 3.240,00 

15.452.0504.2037 MANUT DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA 
3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

ORecursos 	Ordinários........................................................................................................... 1.000,00  

25.752.0506.2038 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ILUMINAÇÃO PUBLICA 
3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

0 	Recursos 	Ordinários ...................................................................... .................................. 2.000,00 



• 4 

TOTAL . 

3.30.10 INSTITUTO PREVIDENCIA PROPRIA 
09.271.0181.2046 MANUT. DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DO IPESSJ 

3.3.90.01.01 APOSENTADORIAS E REFORMAS 
O 	Recursos Ordinários.......................................................................................................... 

3.3.90.03.01 APOSENTADORIAS E REFORMAS 
o Recursos Ordinários........................................................................................................... 

3.3.90.05.01 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS 
o Recursos Ordinários.......................................................................................................... 

3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
O 	Recursos Ordinários.......................................................................................................... 

TOTAL................................................................................................................................ 

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES ....................................................................................... 
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31.590,00 

127.871,36 

5.902,19 

4.917,77 

41254 

139.103,86 

620.170,46 

Art. 	20  Para fazer face as despesas decorrentes deste Decreto contará o Poder Executivo 
com a anulação das seguintes dotações). 

2.21.00 SEC CULTURA ESPORTE E TURISMO 

13.392.0721.1077 CONSTRUÇÃO DO PORTAL 
4.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES 

24 	Transferências de Convênios - Outros............................................................................... 83.009,40 

27.812.0052.1068 CONSTRUÇÃO DO PARQUE DE VAQUEJADA MUNICIPAL 
4.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES 

24 	Transferências de Convênios - Outros............................................................................... 54.000,00 

4.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES 
24 	Transferências de Convênios - Outros ....................................... ............... ......................... 57.159,60 

27.812.0721.1063 CONCLUSÃO DA CONSTRUÇÃO DO CAMPO DE FUTEBOL 

4.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES 
24 	Transferências de Convênios - Outros............................................................................... 54.000,00 

27.812.0721.1072 CONSTRUÇÃO DE QUADRA ESPORTIVA 

4.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES 
24 	Transferências de Convênios - Outros............................................................................... 31.174,00 

4.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES 
24 	Transferências de Convênios - Outros............................................................................... 51.250,59 

TOTAL.................................................................................................................................. 330.593,59 

2.21.10 SEC DE INFRA-ESTRUTURA 
15.451.0501.1022 PAVIMENTAÇÃO DE RUAS E AVENIDAS 

4.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES 
o Recursos 	Ordinários........................................................................................................... 40.000,00 

15.452.0505.1070 CONSTRUÇAO DE CEMITÉRIO 
4.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES 

ORecursos 	Ordinários ........................................................... ....... ......................................... 27.733,00 

15.452.0507.1069 REFORMA E AMPLIAÇÃO DE PRAÇAS 
4.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES 

24 	Transferências de Convênios - Outros............................................................................... 194.000,00 

26.782.0710.2043 MANUT. E CONSERVAÇÃO DE ESTRADAS MUNICIPAIS 
3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

o Recursos 	Ordinários........................................................................................................... 23.000,00 

TOTAL.................................................................................................................................. 284.733,00 

3.30.10 INSTITUTO PREVIDENCIA PROPRIA 
09.271.0181.2046 MANUT. DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DO IPESSJ 

3.1.90.13.01 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
ORecursos Ordinários........................................................................................................... 2.943,87 

3.3.90.13.01 OBRIGAÇÕES PATRONAIS SERVIÇOS 
o Recursos Ordinários ........................................................................................................... 	1.90000 

TOTAL.................................................................................................................................. 4.843,87  

TOTALDAS ANULAÇÕES ..................................................................... . ........................ . .... 	620.170,46 
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Art. 30 Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

SÃO JOSÉ 

DrA~SIO

OA TAPADA, Me  Dezembro de 2013 

 FORMIGA LUCENA NETO 
PREFEITO 


